
PAUTA DE JULGAMENTO 
PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS VIRTUAL

SERÃÃ O JULGÃDOS EM SESSÃÃ O VIRTUÃL PELÃS PRIMEIRÃS CÃÂ MÃRÃS CIÍVEIS REUNIDÃS, COM
INIÍCIO EM 07 DE OUTUBRO DE 2022, ÃÀ S 15:00 HORÃS, E TEÍ RMINO ÃS 14:59 HORÃS DO DIÃ 14
DE OUTUBRO DE 2022, OS SEGUINTES PROCESSOS: 

1-AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  CÍVEL  0814899-
82.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS

ÃGRÃVÃNTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: ERLLS MÃRTINS CÃVÃLCÃNTI 
ÃGRÃVÃDO: JUIZ RELÃTOR DÃ TURMÃ RECURSÃL DE CÃXIÃS 
RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO 

Parecer da Procuradoria: NÃÃ O TEM PÃRECER
__________________________

2-AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  CÍVEL  0814897-
15.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS

ÃGRÃVÃNTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: ERLLS MÃRTINS CÃVÃLCÃNTI 
ÃGRÃVÃDO: JUIZ RELÃTOR DÃ TURMÃ RECURSÃL DE CÃXIÃS 
RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO 

Parecer da Procuradoria: NÃÃ O TEM PÃRECER
__________________________

3-AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO  DE
SEGURANÇA Nº 0817676-40.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS  

ÃGRÃVÃNTE: MUNICIÍPIO DE LÃGO VERDE 
ÃDVOGÃDÃ: FÃBIÃNÃ BORGNETH SILVÃ ÃNTUNES (OÃB/MÃ 10.611) 
ÃGRÃVÃDO: JUIÍZO DE DIREITO DÃ 2ª VÃRÃ CIÍVEL DÃ COMÃRCÃ DE BÃCÃBÃL 
LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: ÃNGELUS EMILIO MEDEIROS DE ÃZEVEDO MÃIÃ 
RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

Parecer da Procuradoria: NÃÃ O TEM PÃRECER
__________________________

4-AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  0813202-
89.2022.8.10.0000 – SÃO LUÍS  

ÃGRÃVÃNTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: ÃUGUSTO ÃRISTOÍ TELES MÃTOÃ ES BRÃNDÃÃ O 
ÃGRÃVÃDO: VICTOR KELLESSON SÃLES RODRIGUES 
ÃGRÃVÃDÃ: ÃNY KRISLEY MÃGÃLHÃÃ ES LOPES (OÃB/MG 188.297) 
RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

__________________________

5-AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  0804022-
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49.2022.8.10.0000– SÃO LUÍS 
ÃGRÃVÃNTE: ENERGIÃ SUPRIMENTOS LTDÃ 
ÃGRÃVÃDOS: BRENO SILVÃ GOMES PEREIRÃ (OÃB/MÃ 20036) OUTRO 
ÃGRÃVÃDO: JUIÍZÃ DE DIREITO DÃ VÃRÃ ESPECIÃL DO IDOSO E DE REGISTROS PUÍ BLICOS

E  ZENILDO  BODNÃR,  RESPONDENDO  PELO  CÃRTOÍ RIO  DE  REGISTRO  DE
IMOÍ VEIS DÃ 1ª ZONÃ DÃ CÃPITÃL

RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

Parecer da Procuradoria: NÃÃ O TEM PÃRECER
__________________________

6-AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  0811763-
43.2022.8.10.0000  – SÃO LUÍS 

ÃGRÃVÃNTE: MJ GLOBÃL TEC COMEÍ RCIO E SERVIÇO LTDÃ – ME 
ÃDVOGÃDO: CÃIO DI GIOSÃ LOURENÇO (OÃB/SP 350381) 
ÃGRÃVÃDO: SECRETÃÍ RIO  DE  SÃUÍ DE  DO  ESTÃDO  DO  MÃRÃNHÃÃ O  e  PREGOEIRÃ  DÃ

SECRETÃRIÃ DE SÃUÍ DE DO ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
1º LITISCONSORTE: LEFE EMERGEÂ NCIÃS MEÍ DICÃS LTDÃ 
ÃDVOGÃDOS: SÃLÃTIEL ÃNDRIOLÃ PIZELLI  (OÃB/RJ  114.429),  JUÍ LIO CEÍ SÃR ÃNDRIOLÃ

PIZELLI  (OÃB/RJ  135.150)  E  CÃROLINÃ  CORDEIRO  LEMOS  (OÃB/RJ
183.149)

2º LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: CÃRLOS HENRIQUE FÃLCÃÃ O DE LIMÃ 
RELATOR: DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA  

Parecer da Procuradoria: NÃÃ O TEM PÃRECER
__________________________

7-AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  0816732 -
38 .2021 .8 .10 .0000  – SÃO LUÍS 

ÃGRÃVÃNTE: ÃNÃ LUÍ CIÃ FERREIRÃ DE OLIVEIRÃ ÃSSIS 
ÃDVOGÃDO: GEORGE FRÃNK SÃNTÃNÃ DÃ SILVÃ (OÃB/MÃ 8.254) 
ÃGRÃVÃDO: SECRETÃÍ RIO DE EDUCÃÇÃÃ O DO ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
1º LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O
PROCURÃDOR: JOÃÃ O VICTOR HOLÃNDÃ DO ÃMÃRÃL 
RELATOR: DES. RAIMUNDO MORAES BOGEA 

Parecer da Procuradoria: NÃÃ O TEM PÃRECER
__________________________

8-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0850093-82.2017.8.10.0001 NO MANDADO 
DE SEGURANÇA – SÃO LUÍS

EMBÃRGÃNTE: LOJÃS ÃVENIDÃ LTDÃ 
ÃDVOGÃDO: RICÃRDO LUIZ LEÃL DE MELO (OÃB/MÃ 136.853) 
1º EMBÃRGÃDO: SECRETÃÍ RIO DE FÃZENDÃ DO ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
2º EMBÃRGÃDO: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: ROGEÍ RIO BELO PIRES MÃTOS 
RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

__________________________
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9-EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  IMPUGNAÇÃO  À  EXECUÇÃO  CONTRA  FAZENDA
PÚBLICA 0809524-71.2019.8.10.0000 – SÃO LUÍS

EMBÃRGÃNTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDORÃ: FLÃÍVIÃ PÃTRIÍCIÃ SOÃRES RODRIGUES 
EMBÃRGÃDO: ÃRNÃLDO PEREIRÃ DO REGO
ÃDVOGÃDÃ: MÃNUELLÃ SÃMPÃIO GÃLLÃS SÃNTO COSTÃ (OÃB/MÃ 8349) 
RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

Parecer da Procuradoria: NÃÃ O TEM PÃRECER
__________________________

10-EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 0813379-87.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS

EMBÃRGÃNTE: ISMÃEL DE FREITÃS NOGUEIRÃ
ÃDVOGÃDO: MÃRCELO EMIÍLIO CÃÂ MÃRÃ GOUVEIÃ (OÃB/MÃ 6.785) 
EMBÃRGÃDO: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: MÃTEUS SILVÃ LIMÃ 
RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

Parecer da Procuradoria: NÃÃ O TEM PÃRECER
__________________________

11-MANDADO DE SEGURANÇA N° 0807362-95.2022.8.10.0001  – SÃO LUÍS 
IMPETRÃNTE: FREDERICO FRÃNCISCO BÃRBOSÃ COQUEIRO 
ÃDVOGÃDO: PÃULO JOSEÍ  DE SÃNTÃNÃ MÃRTINS  (OÃB/MÃ17937-Ã) 
 IMPETRÃDO: SECRETÃRIÃ DE ESTÃDO DE ÃDMINISTRÃÇÃÃ O PENITENCIÃRIÃ – SEÃP
LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: ÃUGUSTO ÃRISTOTELES MÃTOÃ ES BRÃNDÃÃ O 
RELATOR: DES. TYRONE JOSÉ SILVA 

Parecer da Procuradoria: “(…) Manifesta-se esta Procuradoria de Justiça pela  concessão da
segurança ora pleiteada. São Luís-MA, 13 de junho de 2022. Drª. Clodenilza Ribeiro Ferreira –
Procuradora de Justiça”.

__________________________
12-MANDADO DE SEGURANÇA N.° 0822507-34.2021.8.10.0000  – SÃO LUÍS 

IMPETRÃNTE: FILINTO MOREIRÃ RÃMOS NETO 
ÃDVOGÃDO: FÃBRIÍCIO ÃNTOÂ NIO RÃMOS SOUSÃ (OÃB/MÃ 19015) 
IMPETRÃDO: SECRETÃÍ RIO DE ESTÃDO DE ÃDMINISTRÃÇÃÃ O PENITENCIÃÍ RIÃ 
LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDORÃ: THÃIS ILUMINÃTÃ CEÍ SÃR CÃVÃLCÃNTE 
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA 

Parecer da Procuradoria: “(…) Ãnte o exposto, esta Procuradoria de Justiça Cíível manifesta-se
pela  DENEGAÇÃO DÃ  SEGURÃNÇÃ  pleiteada,  ante  a  auseência  de  prova  preí -constituíída,  a
demonstrar o direito lííquido e certo do impetrante.  Saão  Luíís  –  MÃ,  29 de abril  de 2022.  Dr.
Raimundo Nonato de Carvalho Filho – Procurador de Justiça”. 

_________________________
13-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0812472-15.2021.8.10.0000   – SÃO LUÍS 
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IMPETRÃNTE: CEUMÃ – ÃSSOCIÃÇÃÃ O DE ENSINO SUPERIOR  
ÃDVOGÃDO: JORGE RÃCHID MUBÃÍ RÃCK MÃLUF FILHO (OÃB/MÃ 9.174)  
 IMPETRÃDO: SECRETÃÍ RIO DE SÃUÍ DE DO ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O  
LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: RODRIGO MÃIÃ ROCHÃ 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR 

Parecer da Procuradoria: “(…) Ãnte o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça pela
denegação da segurança haja vista a auseência de comprovaçaão do direito lííquido e certo alegado
no writ.  Saão  Luíís,  24 de setembro de 2021.  Dra.  ÃNÃ LIDIÃ DE MELLO E SILVÃ MORÃES –
Procuradora de Justiça “.

_________________________

14-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0811790-26.2022.8.10.0000  – SÃO LUÍS 
IMPETRÃNTE: GILDELY MENDES SÃNTOS 
ÃDVOGÃDO: ÃRMÃNDO RIBEIRO DE SOUSÃ (OÃB/MÃ7003-Ã) 
 IMPETRÃDO: SECRETÃÍ RIO DE ESTÃDO DE ÃDMINISTRÃÇÃÃ O PENITENCIÃÍ RIÃ DO ESTÃDO 

DO MÃRÃNHÃÃ O – SEÃP 
LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDORÃ: MÃRIÃ DE FÃÍTIMÃ LEONOR CÃVÃLCÃNTE 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR 

Parecer  da  Procuradoria: “(….)  Isto  posto,  esta  Procuradoria  de  Justiça  manifesta-se  pela
CONCESSÃO DÃ SEGURÃNÇÃ pleiteada. Saão Luíís, 16 de setembro de 2022. Dra. SELENE COELHO
DE LÃCERDÃ – Procuradora de Justiça”. 

_________________________
15-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0804822-77.2022.8.10.0000  – SÃO LUÍS 

IMPETRÃNTE: ERNÃNE MENDONÇÃ DÃ SILVÃ SOBRINHO 
ÃDVOGÃDO: WÃGNER VELOSO MÃRTINS (OÃB/MÃ 19616-Ã 
 IMPETRÃDO: SECRETÃÍ RIO  DE  SEGURÃNÇÃ  PUÍ BLICÃ  DO  ESTÃDO  DO  MÃRÃNHÃÃ O  –

SSP/MÃ  E COMÃNDÃNTE  –  GERÃL  DÃ  POLIÍCIÃ  MILITÃR  DO  ESTÃDO  DO
MÃRÃNHÃÃ O 

LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDORÃ: THÃIS ILUMINÃTÃ CEÍ SÃR CÃVÃLCÃNTE 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR 

Parecer da Procuradoria: “(…) Por todo o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça
Cíível  para  que seja  NEGADA Ã SEGURÃNÇÃ pleiteada.  Saão  Luíís,  24 de agosto de 2022.  Dra.
FLÃÍVIÃ TEREZÃ DE VIVEIROS VIEIRÃ – Procuradora de Justiça”. 

_________________________  
16-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0807159-39.2022.8.10.0000   – SÃO LUÍS 

IMPETRÃNTE: CÃMILÃ ÃUGUSTÃ MELO MENDES 
ÃDVOGÃDÃ: JULIÃNÃ ÃVELÃR (OÃB/MÃ Nº 17.666) 
 IMPETRÃDO: SECRETÃÍ RIO DE EDUCÃÇÃÃ O DO ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: RODRIGO MÃIÃ ROCHÃ 
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RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR 

Parecer da Procuradoria: “(…) Ãnte o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça Cíível
pela DENEGAÇÃO DÃ SEGURÃNÇÃ vindica na inicial, uma vez que naão restou configurada ofensa
a direito lííquido e certo da Impetrante. Saão Luíís, 31 de agosto de 2022. Dra. Sandra Luí cia Mendes
Ãlves Elouf – Procuradora de Justiça”. 

_________________________  
17-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0806938-56 .2022 .8 .10 .0000  – SÃO LUÍS 

IMPETRÃNTE: GUILHERME HENRIQUE BRÃNCO DE OLIVEIRÃ 
ÃDVOGÃDO: GUILHERME HENRIQUE BRÃNCO DE OLIVEIRÃ (OÃB/MÃ 10063) 
 IMPETRÃDO: JUIÍZÃ DE DIREITO DÃ 4ª VÃRÃ DÃ COMÃRCÃ DE PEDREIRÃS 
LITISCONSORTE: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: RODRIGO MÃIÃ ROCHÃ
RELATOR: DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA 

Parecer da Procuradoria: “(…) Manifesta-se esta Procuradoria de Justiça pela  concessão da
segurança  pleiteada,  a  fim  de  suspender  a  decisaão  que  aplicou  a  multa  ao  Impetrante.  Saão
Luíís/MÃ, 30 de agosto de 2022. Dra. IRÃCY MÃRTINS FIGUEIREDO ÃGUIÃR – Procuradora de
Justiça”. 

_________________________  
18-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0821295-75.2021.8.10.0000  – SÃO LUÍS 

IMPETRÃNTE: CÃNOPUS CONSTRUÇOÃ ES LTDÃ 
ÃDVOGÃDOS: ULISSES CEÍ SÃR MÃRTINS DE SOUSÃ OÃB/MÃ 4462 E OUTROS 
 IMPETRÃDO: JUIÍZES DÃ TURMÃ RECURSÃL DE SÃÃ O LUIÍS E DO JUIZÃDO ESPECIÃL CIÍVEL E

CRIMINÃL DE SÃÃ O JOSEÍ  DE RIBÃMÃR 
1º LITISCONSORTE: HELEN CRISTINÃ GUIMÃRÃÃ ES FRÃSÃÃ O, FLÃÍVIO RÃFÃEL DINIZ BRITO, DÃVID

FRÃNCISCO  REIS  LEITE,  ÃNIRÃM  MÃRTINS  CÃTÃNHEÂ DE,  ÃNDREÍ Ã  LOBO
BEZERRÃ

RELATOR: DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA 

Parecer  da  Procuradoria: “(….)  Manifestando-se  o  Ministeírio  Puí blico  pela  concessão da
segurança  pleiteada.  Saão  Luíís/MÃ,  13  de  junho  de  2022.  Dra.  Terezinha  de  Jesus  Ãnchieta
Guerreiro – Procuradora de Justiça”. 

_________________________  
19-CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0818270-54.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS 

SUSCITÃNTE: DESEMBÃRGÃDOR JOSEÍ  DE RIBÃMÃR CÃSTRO 
SUSCITÃDÃ: DESEMBÃRGÃDORÃ MÃRIÃ FRÃNCISCÃ GUÃLBERTO DE GÃLIZÃ 
RELATORA SUBSTITUTA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA 

Parecer  da  Procuradoria: “(….)  Isto  posto,  manifesta-se  esta  Procuradoria  de  Justiça  pelo
CONHECIMENTO do presente Conflito Negativo de Competeência, e, quanto ao meírito, opina pela
PROCEDÊNCIA do mesmo para que seja  fixada a competeência da 4ª  Caêmara Cíível  deste Eg.
Tribunal  de  Justiça,  sob  a  relatoria  da  Desembargadora  MÃRIÃ FRÃNCISCÃ GUÃLBERTO  DE
GÃLIZÃ,  em  virtude  da  prevençaão,  nos  termos  do  §  8º  do  art.  293  do  RITJMÃ/2021,  para
processar e julgar o feito referente ao Ãgravo de Instrumento nº 0803723-48.2017.8.10.0000.
Saão Luíís, 26 de maio de 2022. Dra. SELENE COELHO DE LÃCERDÃ – Procuradora de Justiça”. 
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_________________________  
20-AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0805022-89.2019.8.10.0000 – SÃO LUÍS 

ÃUTOR: RUI DGLÃN ÃBREU REIS 
ÃDVOGÃDOS: SOÂ NIÃ MÃRIÃ LOPES COELHO (OÃB/MÃ 3811) E OUTRO 
 REÍ U: ESTÃDO DO MÃRÃNHÃÃ O 
PROCURÃDOR: MÃTEUS SILVÃ LIMÃ 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR 

Parecer  da  Procuradoria: “(…)  Esta  Procuradoria  de  Justiça  manifesta-
se, primeiramente, pela INÃDMISSIBILIDÃDE DÃ ÃÇÃÃ O por auseência de fundamento legal, para o
pedido  rescisoí rio;  e,  em  sendo  admitida,  pela  IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO,  em  razaão  dos
fundamentos  suso  mencionados.  Saão  Luíís,  23  de  junho  de  2022.  Dra.  SELENE  COELHO  DE
LÃCERDÃ – Procuradora de Justiça”.

_________________________  
GIANNA PEREIRA GEDEON

Secretária das Primeiras Câmaras Cíveis Reunidas
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